
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
NOVA RUSSAS - CEARÁ. 

PROJETO DE LEI NO 13, de 02 de julho de 1997. 

APROVADO, SEM EMENDAS, 
EMfiÇ 

--- 37 
te 

1.0 Secret4ric, 

Cria na Estrutura Administrativa 
do Municipio a Escola Agrotecni-
ca de Nova Russas, que indica e 
da outras providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-Ce.., Sra. MARIA 

IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Nova Russas, 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica criada na estrutura administrativa 

do Municipio, A ESCOLA AGROTCNICA DE NOVA RUSSAS, crgao da admi-

nistraç ão direta subordinada ao chefe do Executivo com a atribui-

ço de capacitar, formar e desenvolver pessoal e a atividade agro 

peduaria do Municipio promovendo o desenvolvimento e incentivando 

o progresso atravs da difuso das potencialidades do Municipio 
o 

na agropecuaria. 

Art. 20 - A estrutura organizacional, a criação de 

cargos e o regimento interno da companhia ora criada, serão insti 

tuidos por Decretos pelo poder Executivo, que deles dará conheci-

mento à Câmara de Vereadores. 

Art. 30 - Fica igualmente o Prefeito Municipal auto 

rizado a abrir crditos adicionais necessários ao atendimento das 

despesas com a instalaç ão , incluindo projetos da Escola Agrot - 

cnica de Nova Russas, ora criada. 

Art. 40 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA ALVES, em 02 de julho' 

de 1997. 	CAMARA MUNICIPAL DE NOVA rUSS.S - CE 
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